
 
  

 
 

 

EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Execução de Obras para construção de ponte de concreto 

armado na Estrada Municipal RLD-030, Córrego Cuiabano, no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de 

mão de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do 

Edital. 

 

SETOR RESPONSÁVEL: SETOR DE ENGENHARIA E OBRAS MUNICIPAIS  

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.059 de 2023 e Lei nº 14.133/2021. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO –  Artigo 56 da Lei  nº 14.133/2021 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL – Artigo 6º, inciso XXXVIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 07 de agosto de 2025 (quinta-feira), início às 08:30 horas – nos 

termos do Artigo 55, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021 que dispõe que quando se tratar de obras e serviços 

comuns de engenharia, a Sessão será realizada após o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação 

do Edital.  

REALIZAÇÃO: Através do endereço eletrônico http://177.39.83.121:8079/comprasedital/  - Portal de Compras 

da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP. 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 24/05/2025. 

 

CONTATO: (17) 3801-9020 – licitacoes@riolandia.sp.gov.br 

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 22 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EDITAL E ANEXOS 

PROCESSO Nº 089/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025 – MENOR PREÇO 

GLOBAL 

 

ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

ANEXO VII – CARTA. 

 

- Os documentos se encontram agrupados em anexos separados, no entanto, todos eles se completam; 

- A empresa licitante deverá se valer do edital e das suas especificações para a apresentação da proposta, 

documentos de habilitação e demais documentos; 

- A empresa proponente deverá tomar conhecimento das condições administrativas e técnicas que nortearão o 

desenvolvimento do pregão e a formalização contratual, de modo que todos os aspectos mencionados em cada 

documento deverão ser observados. 

 

01. DO OBJETO: 

01.01. Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada em Execução de Obras 

para construção de ponte de concreto armado na Estrada Municipal RLD-030, Córrego Cuiabano, no 

Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme 

especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

01.02. A obra licitada pela presente Concorrência Eletrônica será executada de acordo com os Anexos, Planilhas, 

Cronograma e Projetos que fazem parte integrante deste Edital. Também deverá ser executada de acordo com as 

normas técnicas da ABNT, normas de segurança e higiene, bem como através das especificações e determinações 

do Departamento de Obras e Engenharia do Município de Riolândia/SP e pelo acompanhamento direto por quem 

for designado pelo Município. Também deverão ser acompanhados os demais documentos integrantes deste Edital, 

os projetos fornecidos pela Prefeitura (assinados pelo engenheiro responsável), com ART e transcritos neste Edital 

e seus Anexos. 

01.03. Arquivos que se encontram disponibilizados juntamente com o Edital: 

 

Item Descrição Ref. 

1 Edital e demais anexos 1 arquivo PDF 

2 Projeto 1 arquivo PDF 

3 Memorial Descritivo 1 arquivo PDF 

4 Cronograma Físico-Financeiro 1 arquivo PDF 

5 Cronograma Físico-Financeiro 1 arquivo xlsx 

6 Planilha Orçamentária 1 arquivo PDF 

7 Planilha Orçamentária 1 arquivo xlsx 

8 Memória de Cálculo de Quantitativos Físicos 1 arquivo PDF 

 

02. DOS PRAZOS: 

02.01. O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização da obra que constituem o objeto desta 

licitação, será de 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço. Havendo necessidade, 

devidamente justificada, o prazo da execução poderá ser prorrogado. 

02.02. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, em razão do período de 

recebimento provisório e definitivo, bem como pagamentos finais nos termos aqui estabelecidos, observando-se, 

no caso de prorrogação do prazo de execução, a dilação do mesmo prazo para a validade do Contrato. 

02.03. O contrato relativo ao presente certame (constante no Anexo I – Minuta de Contrato) deverá ser assinado 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de sua homologação, para o que, tempestivamente, será 

convocada a licitante vencedora, que deverá apresentar, no ato, o comprovante de que trata a Cláusula “Da 



 
  

 
 

Garantia Do Contrato”. 

 

03. DAS PENALIDADES: 

03.01 Pela inadimplência (nos termos do Anexo I), de quaisquer das condições previstas no presente Edital, o 

licitante vencedor ficará sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, por descumprimento 

de qualquer cláusula do contrato a ser assinado, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal n.º 

14.133 de 2021. 

03.02 No caso de recusa injustificada em assinar o termo contratual, e estando a sua proposta dentro do prazo de 

validade, a licitante vencedora ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta, 

sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 14.133/21, resguardado o direito à ampla defesa e 

contraditório. 

 

04. CONDIÇÕES DO EDITAL: 

04.01 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, a partir do dia 24 de julho de 2025 até o dia 07 de agosto de 

2025, sendo que estarão disponíveis no site www.riolandia.sp.gov.br no link LICITAÇÕES, e no Portal de 

Compras (http://177.39.83.121:8079/comprasedital/), incluindo os elementos técnicos e financeiros (projetos e 

planilhas).  

04.02 Havendo dificuldade das interessadas na captura dos elementos técnicos e financeiros, o Setor de Licitações 

e Contratos estará à disposição para a gravação deles em mídia digital. Quaisquer esclarecimentos e/ou 

informações, relativos à presente licitação, poderão ser obtidos através do e-mail: licitacoes@riolandia.sp.gov.br.  

04.03 Impugnações, Recursos e Solicitações de Esclarecimentos ao ato convocatório da presente Concorrência 

Eletrônica serão recebidos até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura do mesmo, nos termos dos 

artigos 164 e 165 da Lei nº 14.133/21. 

 

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

05.01 A Concorrência Eletrônica será realizada no dia 07 de agosto de 2025, às 08:30 horas. 

05.02 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório, seus anexos e deverão ser 

encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame. O credenciamento 

de seus representantes deverá ser realizado através do endereço eletrônico: 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/ - Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Riolândia. 

05.03 A Sessão Pública no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, sendo conduzida pelo Agente de 

Contratação, com o auxílio da Equipe de Apoio e será realizada no mesmo endereço eletrônico, com utilização de 

recursos de tecnologia da informação, denominada Concorrência Eletrônica. 

05.04 Poderão participar do certame:  

- Todos os interessados que atuem em atividade econômica compatível com o objeto da presente licitação e que 

satisfaçam às condições exigidas no presente Edital; 

- Os interessados deverão obter senha para participar dos procedimentos eletrônicos e deverão ter credenciado os 

seus representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

05.05 A Licitante, que não pretenda credenciar representante para praticar da Sessão Pública, poderá encaminhar 

a “Proposta” e “Documentação” juntamente com a “Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação” e a 

“Declaração de ME/EPP” (se for o caso), diretamente no Portal de Compras do Município até o prazo esbelecido 

e atendidas às condições estabelecidas neste Edital.  

05.06 O registro no Portal de Compras, o Credenciamento dos Representantes (que atuarão em nome da empresa 

licitante) e a Senha de Acesso ao sistema eletrônico deverão ser obtidos até às 16:00 horas do último dia útil 

anterior à data da realização da Sessão Pública indicada no preâmbulo deste edital, e autorizam a participação em 

qualquer concorrência eletrônica realizada por intermédio do http://177.39.83.121:8079/comprasedital/  (Portal de 

Compras do Município de Riolândia). 

05.07 O registro no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA é gratuito. 

As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos que deverão ser cumpridos para a inscrição 

no Cadastro, para o credenciamento de representantes e para a obtenção da chave de acesso e senha estão 

disponíveis no endereço eletrônico http://177.39.83.121:8079/comprasedital/, no menu “Acesso Identificado” e 

“Solicitar acesso à Licitação Eletrônica”. 

05.08 Caso o licitante não receba a chave de acesso no e-mail indicado no cadastro, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas contados da solicitação, deverá entrar em contato com o Setor de Licitações no e-mail 

licitacoes@riolandia.sp.gov.br para regularização. 

http://www.riolandia.sp.gov.br/
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@riolandia.sp.gov.br
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@riolandia.sp.gov.br


 
  

 
 

05.09 Caso a chave de acesso seja solicitada no último dia útil anterior à data marcada para a realização da sessão 

pública, recomenda-se ao licitante, após solicitar a chave de acesso por meio do Portal de Compras, entrar em 

contato telefônico imediatamente com o Setor de Licitações deste Município, através do contato: (17) 3801-9020 

ramal 219. 

05.10 Não poderão disputar a presente licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do Anteprojeto, do Projeto Básico ou do Projeto Executivo, Pessoa Física ou Jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou do Projeto 

Executivo, ou empresa da qual o Autor do Projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da Licitação, impossibilitada de participar, em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com Agente Público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, concorrendo entre si; 

g) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

h) Agente Público do Órgão ou Entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, conforme o artigo 

9º, § 1º da Lei nº 14133/2021; 

i) Pessoas Jurídicas reunidas em Consórcio; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

06. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

06.01 Os documentos da “Proposta de Preços” deverão ser enviados através do endereço 
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico 

até o dia e horário previstos para a abertura da sessão pública (preâmbulo), devendo a licitante, para formulá-las, 

assinalar a “Declaração de que Cumpre Integralmente os Requisitos de Habilitação” constantes do Edital e deverá 

atender os seguintes critérios, sob pena de desclassificação: 

a) Apresentar uma única Proposta de Preços, conforme ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA E 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, juntamente com o Cronograma Físico-Financeiro (Anexo III), 

fornecidos pela Prefeitura, com os preços e quantitativos estimados para realização da obra; 

b) O número do Processo e número desta Concorrência; 

c) Constar prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias; 

d) Constar prazo de execução da obra: até 90 (noventa) dias, contados da emissão da 1ª Ordem de 

serviço; 

e) Constar condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá em até 40 (quarenta) dias após atestada a 

medição; 

f) Informar a denominação, endereço/CEP, telefone/e-mail e CNPJ da licitante, nome e número da 

Instituição Financeira, Agência e n.º da Conta-Corrente para a efetivação dos pagamentos; 

g) Comprovante de haver prestado garantia de participação de 1% (um por cento) do valor orçado, no 

valor de R$ 6.065,77 (seis mil e sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos) como condição de 

participação no certame, conforme artigo 58, §1º da Lei nº 14.133/21 e suas alterações com prazo de 

validade de, no mínimo, 120 (cento) dias, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades: 

I.Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/


 
  

 
 

II. Seguro-Garantia; 

III.Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil; 

IV.Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

h) Data e assinatura do Representante Legal da Proponente ou do Procurador com poderes específicos para 

tanto; 

i) Constar o Demonstrativo de Composição do BDI, incluindo Impostos e taxas de Encargos Sociais (ES). 

06.02 O Modelo de Proposta poderá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

06.03 Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 

propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações 

de qualquer natureza. 

06.04 A empresa enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

06.05 A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e neste Edital. 

06.06 Os documentos referentes a DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio 

eletrônico disponível no endereço http://177.39.83.121:8079/comprasedital/, podendo ser enviados a partir do 

momento da abertura do prazo para envio de propostas e, caso a licitante vencedora não o tenha enviado, será 

solicitado pelo chat, através de link disponibilizado pelo sistema, em até 30 (trinta) minutos após a solicitação, 

devendo conter: 

06.06.01 Carta em que a proponente solicita sua participação na presente Concorrência Eletrônica e faz declaração 

explícita de que: 

a) Assume inteira responsabilidade pela execução da obra/serviços licitados, respeitando as normas 

vigentes à mesma; 

b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta licitação, bem como de quem 

for designado para efetuar a fiscalização e ou controle de qualidade na citada execução; 

c) Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se sujeita às mesmas, 

estando de pleno acordo com elas; 

d) Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão executadas; 

e) Não está impedida de contratar com a Administração; 

f) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à terceiros, inclusive à 

Municipalidade, desde que por sua culpa; 

g) Manterá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo com as exigências da 

Prefeitura Municipal De Riolândia e autoridades de trânsito local; 

h) Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e exigências que se fizerem 

necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

i) Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão unilateral, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 

06.06.02 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que: 

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos; 

b) A empresa atende às normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo 

parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) Não possui em sua Cadeia produtiva, empregados executando Trabalho Degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inc. Ill do art. 5° da Constituição Federal. 

d) Não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 

de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

e) Ter ciência de que registro (s) no Cadin Estadual (Lei Estadual nº. 12.799/08) impede(m) a contratação 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/


 
  

 
 

com a Prefeitura Municipal de Riolândia. 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

h) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

i) Que a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante. 

06.06.03 No caso do Licitante ser Empresa de Pequeno Porte, observado o valor e enquadramento, aplicar-se-á 

o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006: 

a) as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

b) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado a partir da declaração como vencedora do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

c) a comprovação plena de regularidade fiscal das empresas de pequeno porte somente será exigida para 

efeito de assinatura do contrato; 

d) a não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação”. 

 

06.07 Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, acompanhado da última alteração contratual devidamente registrada perante a 

Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Declaração de ciência dos valores aqui licitados e que se enquadra no Regime de Tributação de 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quando 

for o caso. 

 

06.08 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue: 

c.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; 

c.2 Certidão de Regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda e Certidão de Regularidade de 

Débitos Tributários emitida pela Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução 

Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013;  

c.3 Certidão Municipal Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, referentes a tributos, impostos, taxas, tarifas e similares, expedida pela Secretaria 



 
  

 
 

Municipal da Fazenda ou Finanças do domicílio ou sede do licitante; 

Observação: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 

com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

d) Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e Certidão de 

Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da lei federal n.º 12.440, de 07/07/2011. 

 

06.09 Da Qualificação Técnica: 

06.09.01 Certidão de Registro Cadastral da empresa licitante junto ao CREA/CAU. 

06.09.02 Certidão de Registro junto ao CREA ou CAU, de responsabilidade técnica do profissional que se 

responsabilizará pela execução da obra licitada, caso a proponente seja declarada vencedora. 

06.09.03 A comprovação do vínculo jurídico do profissional relacionado neste subitem será efetuada mediante 

cópia do contrato de trabalho com a empresa, registro na CTPS, ficha de empregado da empresa ou registro do 

empregado, bem como por qualquer outro contrato ou instrumento jurídico considerado idôneo para demonstrar 

que o profissional indicado pela licitante integra seu quadro, sendo possível a contratação de profissional autônomo 

que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Lei 

14.133/21. 

06.09.04 Deverá acompanhar a documentação do item 06.06.02.01, a Declaração de concordância do 

profissional para atuar no acompanhamento da obra, caso a licitante seja declarada vencedora da licitação. 

06.09.05 Para comprovar a capacidade técnico-operacional da empresa, será exigida a apresentação de, no 

mínimo, 1 (um) atestado para cada item do acervo (atestados devidamente registrados no CREA). É permitido 

anexar mais de um atestado, desde que emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

licitante, sob pena de inabilitação. Os atestados deverão comprovar o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis com as características ou similaridades na execução de obras de construção de pontes de concreto 

armado, abrangendo a manutenção de pontes, a construção de viadutos ou a construção de túneis, observando os 

seguintes quantitativos: 

• Estaca de concreto pré-moldado (20/25T): 140,00 m; 

• Concreto Fck 25Mpa (infra, meso e superestrutura): 44,41 m³; 

• Forma plana para concreto armado comum (infra, meso e superestrutura): 319,23 m²; 

• Barra de aço CA-50: 4.557,50 kg; 

• Aparelho de apoio em neoprene: 14,40 dm³; 

• Cimbramento metálico para ponte: 156,60 m³; 

• Aterro com compactação e transporte: 1.576,50 m³ / 7.492,50 m³ * km. 

 

06.10 Da Qualificação Econômico-Financeira: 

06.10.01. Certidão Negativa de Falência ou no caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, 

apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste 

edital, nos termos da Sumula 50 do TCE/SP. 

06.10.02. Comprovação de possuir capital social registrado na Junta Comercial do Estado da Sede da licitante, 

igual ou superior a 10% do valor estimado do objeto licitado, ou seja, no valor de R$ 60.657,75 (sessenta mil, 

seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos), através da apresentação do contrato social ou última 

alteração contratual, acompanhado da certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 

licitante. 

06.10.03. Balanço Patrimonial (ou da publicação deste no caso de empresas S/A), demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

06.10.04. Demonstrativo de Índices Financeiros, em papel timbrado da empresa, assinado pelo contador 

responsável, devidamente identificado com o nome e CRC, com firma reconhecida, extraídos do balanço 

apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os Índices serão apresentados em números 

inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com arredondamento: 

 



 
  

 
 

 
 

Obs: Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral-LG e Liquidez Corrente – LC), deverão 

ser maiores ou iguais a 1,30 (≥ 1,30), enquanto que o resultado isolado da operação Grau de Endividamento-GE, 

deverá ser menor ou igual a 0,50(≤ 0,50). 

 

06.11 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 

todas as filiais. 

06.12 Os documentos deverão estar com prazo de validade em vigor na data prevista para a entrega dos envelopes; 

aqueles que não tiverem validade expressa nos próprios impressos, deverão ser emitidos até 60 (sessenta) dias da 

data prevista para a abertura do ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO. 

06.13 Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

06.14 Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração (mediante a apresentação do original), ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. Relativamente as CND do INSS e FGTS emitida via Internet, serão obedecidas às 

normas vigentes e aplicáveis. 

06.15 O Agente de Contratação não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados 

os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada. 

06.16 Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 

autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público 

juramentado. 

06.17 Não serão aceitos protocolos ou solicitação de documentos em substituição aos exigidos como condição de 

habilitação, nem mesmo será concedida prorrogação para a apresentação de documentos de habilitação que não 

foram enviadas no prazo estabelecido ou que não se enquadrarem nas exceções previstas na Lei Complementar nº 

123/06 e suas alterações. 

06.18 Após o início da Sessão Pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 

 

07. – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: 

07.01 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

07.02 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

07.03 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão 

e os licitantes. 

07.04 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

07.05 No horário e local indicados neste Edital será aberta a Sessão Pública, iniciando-se pela fase de 

credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame. 

07.06 Após a fase de credenciamento, iniciará a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, com a abertura 

automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de 

preços. 



 
  

 
 

07.07 A análise das propostas pelo Agente de Contratação se limitará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

07.08 Serão desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Apresentadas por licitante impedida de participar; 

d) Apresentar preço (s) simbólico (s) ou de valor (es) zero; 

e) Se o preço for inexequível. 

07.09 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos 

critérios legais estabelecidos para tanto. 

07.10 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 

desclassificadas. 

07.11 Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente de Contratação dará por encerrado o 

certame, lavrando-se a ata a respeito. 

07.12 Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 

07.13 Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, 

observada em ambos os casos a redução mínima, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, 

prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

07.14 O julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as especificações e parâmetros 

mínimos definidos neste Edital; 

07.15 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 

observada a redução mínima de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

07.16 O modo de disputa adotado é o ABERTO. 

07.17 A etapa de lances terá a duração minima de 10 (dez) minutos. 

07.18 A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da 

disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de que trata o item 

anterior ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 

07.19 Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item anterior, a duração da prorrogação 

encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do 

último lance que ensejar prorrogação. 

07.20 No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: dos lances admitidos 

e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; do tempo restante para o encerramento 

da etapa de lances. 

07.21 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances ou quando findo os períodos de duração da etapa. 

07.22 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, mencionadas 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. No caso de empate com microempresas e empresas de pequeno porte, será 

assegurado o exercício do direito de preferência às nos seguintes termos: 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada; 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta 

será declarada a melhor oferta; 

c) Será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos, após o encerramento dos lances, a contar da convocação, sob pena de preclusão; 

d) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem anterior, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

e) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 

ordem de classificação; 

f) O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

07.23 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, serão retomados, em sessão 



 
  

 
 

pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese 

de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte; 

07.24 Na hipótese da não contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, será declarada a melhor 

oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

07.25 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

constantes deste Edital. 

07.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, entre licitantes que não são microempresas e empresas 

de pequeno porte, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

07.27 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no Estado de São Paulo; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia do País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

07.28 O Agente de Contratação poderá negociar com o Autor da oferta de Menor Valor com vistas à redução do 

preço. 

07.29 Após a negociação, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

07.30 O Agente de Contratação deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até 

mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 

07.31 O Agente de Contratação poderá solicitar a demonstração da exequibilidade para a proposta final que for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração após o término da fase 

competitiva, mediante apresentação de novas planilhas, cronogramas e demonstrativos que justifiquem o 

atendimento do objeto da Concorrência, para comprovar a viabilidade e a exequibilidade da proposta escrita de 

menor preço ou do lance de menor preço apresentado. 

07.32 Quando a proposta final for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração após o término da fase competitiva, o Licitante vencedor deverá obrigatoriamente apresentar:  

a) Planilha de proposta final detalhada e elaborada de acordo com o modelo de proposta e anexos deste 

Edital, contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação, a partir do valor total final 

obtido no certame;  

b) Planilha de Composição Analítica com o novo valor total para a contratação. 

Observação: O Licitante vencedor deverá encaminhar esses documentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

contados a partir da realização da Sessão Pública. 

07.33 A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos 

insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance de menor preço acarretará a 

desclassificação do licitante. 

07.34 Havendo uma única licitante ou tão somente uma proposta válida, o Agente de Contratação poderá decidir, 

justificadamente, pela suspensão da Concorrência, inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das 

limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela 

repetição Concorrência Eletrônica ou, ainda, dar prosseguimento a Concorrência, condicionado, em todas as 

hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

07.35 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Apenados TCE/SP: http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm; 

http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm


 
  

 
 

b) CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos) – Lista de Inidôneos do 

Tribunal de Contas da União: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:250066251560::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO; 

c) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e pessoas físicas impedidas 

de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração em todas as esferas e nos três 

Poderes: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

d) CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade): https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

e) CNEP (Cadastro Nacional de empresas punidas): http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

07.36 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será solicitada e aberta a pasta contendo os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO da Licitante vencedora. 

07.37 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação 

examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de 

oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances, observadas as 

previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

07.38 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

07.39 A proposta final (reajustada) da Licitante declarada vencedora, deverá ser encaminhada no prazo de até 

02 (dois) dias úteis, a contar do ato que a declarou como vencedora no sistema eletrônico.  

07.40 Da sessão será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 

07.41 O Licitante da proposta vencedora deverá encaminhar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data 

da realização da sessão pública, no endereço físico indicado no preâmbulo deste Edital, pessoalmente ou por 

meio SEDEX, as vias em originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, sob pena de invalidade do 

respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis, os seguintes documentos: 

a) As declarações originais solicitadas na Habilitação e assinadas manualmente; 

b) Os documentos apresentados sem autenticação digital e que não seja possível o Agente de Contratação 

conferir a sua autenticidade no curso da Sessão Pública; 

c) A proposta final com os preços readequados; 

d) Demais documentos que o Agente de Contratação entender necessários. 

07.42 Fica dispensado o envio dos documentos mencionados no item anterior, se a Licitante Vencedora 

encaminhar os mesmos via e-mail (licitacoes@riolandia.sp.gov.br) assinados de forma digital, com certificação, 

de maneira que possam ser conferidos e declarados autênticos. 

07.43 A habilitação dos proponentes vencedores ficará condicionada a apresentação destes documentos constantes 

do item anterior, dentro dos prazos previstos. Não apresentados os documentos a empresa proponente será 

considerada inabilitada. 

07.44 À Licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública, respondendo 

pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

07.45 A desconexão do sistema eletrônico com o Agente de Contratação, durante a Sessão Pública, implicará: 

a) Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste 

caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a Sessão Pública deverá ser 

suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua 

continuidade; 

b) Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do 

período estabelecido no Edital. 

07.46 A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da Sessão 

Pública ou do certame. 

07.47 Juntamente com a Documentação de Habilitação, deverá ser apresentada, a credencial/procuração que 

deverá dar amplos poderes ao representante para decidir todas as questões oriundas da presente licitação. 

07.48 O julgamento das propostas e da documentação será efetuado pelo Agente de Contratação. 

07.49 Caso haja interesse, os representantes devem manifestar a intenção de recorrer das decisões da Agente de 

Contratação ou apresentar apontamentos relativos à proposta apresentada, que deverá ser manifestada 

imediatamente na própria sessão, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento das propostas comerciais. 

07.50 Os recursos contra as decisões do Agente de Contratação ou em razão de documentos constantes das 

propostas apresentadas, devem ser protocolados na Prefeitura Municipal, sendo vedado o encaminhamento por 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:250066251560::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
  

 
 

meio eletrônico.  

07.51 Por ocasião do final da sessão, a (s) licitante (s) que participou (aram) da Concorrência Eletrônica ou que 

tenha (m) sido impedida (s) de fazê-lo (s), se presente (s) à sessão, deverá (ão) manifestar imediata e 

motivadamente a (s) intenção (ões) de recorrer. 

07.52 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

07.53 Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento da 

Concorrência, a licitante interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, devendo ser 

encaminhado em campo próprio do sistema, dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

07.54 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

07.55 As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr no término do prazo do Recorrente. 

07.56 Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o Agente de 

Contratação examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informados, à 

autoridade competente para decisão. 

07.57 Os autos da Concorrência Eletrônica permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal, na Praça Antonio Levino, nº 470, Riolândia/SP e o edital e seus anexos 

permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico e no portal de compras. 

07.58 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

08. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

08.01 O objeto da presente licitação está estimado em R$ 606.577,54 (seiscentos e seis mil, quinhentos e setenta 

e sete reais e cinquenta e quatro centavos). 

08.02 Como critério de aceitabilidade, somente serão aceitas as propostas que não ultrapassarem os valores 

estabelecidos no item anterior.  

08.03 Propostas apresentadas acima dos valores estimados serão desclassificadas. 

 

09. DO REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

09.01 A obra/serviços serão contratados em regime de empreitada por preço unitário, observado o disposto no 

presente Edital, fornecendo a proponente vencedora todos os materiais, mão de obra, máquinas e equipamentos 

necessários à sua perfeita execução, bem como a contratada deverá manter no local, Engenheiro Civil responsável 

pelos serviços durante toda a execução. 

09.02 Na formulação da proposta deverão ser previstos os seguintes custos: custos dos materiais, operações 

executivas, transporte de materiais, transporte de equipamentos para o local de aplicação, canteiro de serviços, 

realização de ensaios, consumo de combustíveis e lubrificantes, depreciação de ferramentas e equipamentos, 

energia elétrica, abastecimento de água, escritório e expediente, sinalização, estadias e hospedagens, remuneração 

do pessoal utilizado para a execução dos serviços, inclusive segurança do local, encargos decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, pagamento de tributos municipais, inclusive ISS, estaduais e federais 

por ventura incidentes, e todas mais que necessárias forem ao perfeito desempenho das obrigações assumida. 

09.03 O Contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos limites permitidos pela 

legislação em vigor, sempre reforçado com caução nos termos da Lei, em razão inclusive de tratar-se de serviços 

de reforma, ampliação e adequação, o que podem ocorrer necessidades de alterações que serrão levadas a termo. 

 

10. DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS: 

10.01 Será efetuado um só faturamento mensal no último dia útil de cada mês, na conformidade dos serviços 

efetivamente realizados, cuja apuração será efetivada mediante medições realizadas na forma prevista no Edital e 

Anexos. 

10.02 O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias subsequentes a aprovação da medição. 

10.03 Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que efetivamente o 

serviço/fornecimento tenha sido executado. 

10.04 Além do previsto no item anterior, o pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida 



 
  

 
 

medição, poderá ser condicionado a apresentação de cópias reprográficas das guias de recolhimento de todos os 

encargos sociais referentes ao período de realização dos serviços dos colaboradores da empresa alocados para a 

execução da mesma.A não apresentação dos citados comprovantes assegurará à Prefeitura Municipal o direito de 

sustar o pagamento devido, até a solução da pendência. 

 

11. DA GARANTIA DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS: 

11.01 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer garantia para a execução 

da obra que constitui o objeto da presente licitação, em quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n.º 

14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98).  

11.02 Deverá a garantia depositada ter seu prazo de vigência de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias. 

11.03 A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do valor inicial do 

Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da garantia, nos termos da Lei. 

11.04 No caso de ocorrer, a aferição de preço global inferior a 85% do valor orçado pela Administração, a 

GARANTIA DO CONTRATO, neste caso podera ser de até 10% (dez por cento) do valor estimado do 

Contrato (parágrafo 5º do artigo 59 e artigo 98 da Lei Federal 14.133/21). 

11.05 A Contratada responderá, sem prejuízo do disposto no Código de Defesa do Consumidor, durante o prazo 

irredutível de 05 (cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, pela solidez e 

segurança da obra, assim em razão dos materiais, como do solo nos termos do disposto no artigo 618 do Código 

Civil. 

 

12. DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE: 

12.01 Se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, a Contratada poderá, através de 

requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º do artigo 25 da Lei 

14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período entre a data da 

assinatura do contrato e a autorização do reajuste. 

12.01.01 Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado nos termos da 

alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21, sendo vedado pedidos em razão de aumento de material a 

ser aplicado na obra; de folha de pagamento, de combustível, salvo neste caso do combustível se autorizado acima 

da inflação (INPC/IBGE no período) pela ANP ou, em pela Pandemia da Covid/19. 

12.01.02 Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do inciso I do artigo 

124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos.  

12.01.03 O prazo para resposta aos pedidos de reajuste dos preços e de reequilibrio do contrato, processados nos 

termos dos incisos X e XI do artigo 92 da Lei 14.133/21, serão respondidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data do fornecimento da documentação prevista. 

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

13.01. Dos atos da administração pública, relativamente ao processo em epígrafe, cabe a interposição de recursos, 

bem como impugnação, os quais serão processados em consonância com o disposto no artigo 164 e 165 da Lei 

Federal n.14.133/21 e neste Edital. 

 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

14.01 As despesas com a execução do Contrato oriundo do presente Edital serão cobertas por recursos 

orçamentários assesgurados no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo: 

Órgão: 01 – Prefeitura Municipal de Riolândia. 

Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais. 

Programa: 26.782.0024.2061.0000 – Manutenção das Estradas Vicinais. 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

Fonte de Recursos: 01 e 02. 

14.02  Caso necessário, para exercícios seguintes serão alocados os recursos nas respectivas Leis Orçamentárias. 

 

15. DA GESTÃO CONTRATUAL, FISCALIZAÇÃO DA OBRA E DOS SERVIÇOS: 

15.01 A gestão contratual e o acampanhamento será de responsabilidade do Sr. Jamarco Pereira Ribeiro, Chefe de 

Gabinete. 

15.02 A fiscalização da obra, objeto deste edital, será efetuada pelo Departamento de Obras e Engenharia, 

subsidiados ainda quando e se for o caso, com o apoio do Engenheiro responsável pelo projeto. 



 
  

 
 

 

16. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

16.01. Concluída a obra/serviços, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da entrega 

da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso da mesma a fim de recebê-

la provisoriamente. 

16.02. Após este recebimento e durante o prazo de observação de 20 (vinte) dias, ficará a CONTRATADA 

obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência de vícios de construção por ventura 

existentes. 

16.03. Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do exame para o 

recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que aos 

serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

16.04. O recebimento do objeto não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras inerentes. 

16.05. A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restituída, mediante a emissão do termo 

de recebimento definitivo, em consonância com as determinações previstas no presente Edital. 

 

17. DAS PENALIDADES: 

17.01 No caso de descumprimento das regras estabelecidas no futuro contrato, resguardado o direito da ampla 

defesa e do contraditório, serão aplicadas à contratada, observado a ampla defesa e contraditório, pela ordem, as 

seguintes penalidades: 

a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo de 3 (três) dias 

para manifestação, e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido. 

b) Aplicação da multa de 10% do valor global do contrato em caso de descumprimento de regras do 

Edital e do futuro contrato. 

c) Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b” e rescisão automática do contrato, sem prejuízo 

das demais penalidades previstas para o caso de rescisão contratual, inclusive proibição de contratar com a 

Prefeitura de Riolandia pelo prazo de 3 (três) anos, ou até a regularização do fato, incluindo eventual 

indenização para a Prefeitura por danos causados em razão da irregularidade cometida. 

17.02 No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a Advertência,     comunicandoa 

decisão por escrito para a contratada. 

17.03 Caracterizado o atraso na finalização do objeto, fica estipulada cláusula penal no valor de 0,5% (zero 

virgula cinco) ao dia, por dia de atraso, calculado sobre o valor total da respectiva obra objeto do contrato. 

Parágrafo único: O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever de terminar a execução 

das obras a contento. 

17.04 O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das obrigações da contratada 

cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

 

18. ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

18.01 O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal De Riolandia reserva-se o direito de rejeitar uma, várias 

ou todas as propostas, desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com as exigências da presente 

licitação, dispensar formalidades omitidas ou relevar irregularidades sanáveis. 

18.02 Do futuro Contrato constarão exclusivamente cláusulas e condições previstas no presente processo e na(s) 

proposta(s) da(s) licitante(s), as quais farão parte integrante do pacto, independente da transcrição inclusive da 

Minuta de Contrato em anexo. 

18.03 A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela nos moldes e 

padrões a serem definidos pela Departamento de Obras e Engenharia da Prefeitura Municipal de Riolandia, até o 

10º dia posterior à emissão da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) 

da placa não colocada. 

18.04 A empresa contratada deverá providenciar (caso seja necessário) a abertura de matrícula dos serviços junto 

ao INSS, e na última fatura apresentar a CND dos serviços, para liberação do último pagamento. 

18.05 Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 

detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que não presente em outro, será considerado válido. 

18.06 A apresentação da proposta será considerada evidência de que a proponente examinou suficientemente o 

Edital e seus anexos, obteve as informações suficientes sobre qualquer ponto duvidoso e considera que os 

prazos disponíveis lhe permitiram elaborar uma proposta completa e satisfatória. 

18.07 A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades previstas no Código Civil 



 
  

 
 

e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de prepostos. 

18.08 Não será permitida a participação de consórcios de firmas para apresentação de proposta na presente 

licitação. 

18.09 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá, 

mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar serviços.  

18.10 A constatação de subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratada a multa de 3% do valor 

total do contrato, além da imediata rescisão com a subcontratada. 

18.11 O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com todas as regras 

estabelecidas neste Edital e no respectivo Contrato. 

18.12 A Contratada manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo, às 

suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela respectiva apólice. 

18.13 Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da Contratada, as consequências que advierem de: 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos. 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 

d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais usados na 

execução dos serviços. 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos serviços. 

f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou 

de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, devendo a Contratada obedecer às normas 

de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na Consolidação das Leis do 

Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca 

da matéria. 

g) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza. 

h) Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 

i) A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços executados, bem 

como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, 

que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva dos Serviços. 

j) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços a cargo da 

Contratada, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 

partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas. 

k) A Contratada é responsável pela conservação dos serviços executados, até a aceitação definitiva dos 

serviços. 

l) A Contratada, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, assumirá a 

Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o CREA/CAU e demais órgãos competentes. 

O cumprimento desta obrigação é condição para a liberação dos pagamentos. 

m) Além das obrigações acima previstas, a empresa Contratada, também terá as seguintes obrigações: 

1- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de modo a 

conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

2- Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os equipamentos 

de proteção individual (EPIs); 

3- Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias à 

execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4- Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

5- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e 

ferramentas; 

6- Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, desde que se 

verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais 

empregados; 

7- Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, 

devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao público, uma boa 

imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 

8- Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares de 

segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho 



 
  

 
 

sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços; 

 

19. DO FORO: 

19.01. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria, com exclusão de outro qualquer, para dirimir as questões 

por ventura oriundas deste certame e do futuro contrato, que não forem resolvidas por via administrativa ou por 

arbitramento, na forma do código civil. 

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 22 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal de Riolândia 



 
  

 
 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº. _______/ 2025, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL  

DE  RIOLANDIA  E A EMPRESA .................................................................... PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE DE 

CONCRETO ARMADO NA ESTRADA MUNICIPAL RLD-030, CÓRREGO CUIABANO, NO 

MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA/SP. 

 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta cidade de Riolandia, Estado 

do São Paulo, compareceram as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLANDIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Riolandia, Estado de São Paulo, à Praça Antonio 

Levino, n.º 470, Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.162.864/0001-45, neste ato legalmente representada 

pelo seu Prefeito Municipal, o ANTONIO CALOS SANTANA DA SILVA, portador do R.G. n.º ........................e 

do C.P.F. n.º , daqui por diante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e, de outro lado a 

empresa ................................., estabelecida na cidade de ................., Estado de ................, a Rua/Avenida 

.............., n.º ............ – Bairro/Jardim ................, CEP ..........., inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º e Inscrição 

Estadual n.º .............................., neste ato representada pelo seu representante no final nomeado e assinado, daqui 

por diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

em face da classificação das propostas apresentada na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025, levado 

a efeito através do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 089/2025, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo, resolvem observadas as condições do Edital que rege a Concorrência e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 A “CONTRATANTE”, tendo em vista o resultado da licitação aberta pelo Edital da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N.º 004/2025, contrata a “CONTRATADA” para Contratação de empresa especializada em 

Execução de Obras para construção de ponte de concreto armado na Estrada Municipal RLD-030, Córrego 

Cuiabano, no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme 

especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

1.2 A obra deverá ser executada (s) de acordo com as planilhas, cronogramas e projetos que fazem parte integrante 

do Edital e deste Contrato, e ainda de acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de segurança e higiene, 

bem como especificações e determinações do Departamento de Obras e Engenharia e acompanhamento direto 

ou por quem for designado pela Prefeitura de Riolandia e demais documentos integrantes do Edital, bem como os 

projetos contratados pela Prefeitura, assinados pelo engenheiro responsável, com ART passando a fazer parte deste 

contrato independentemente da sua transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1 A obra será executada em regime de empreitada por preço unitário, observado o disposto no Edital e seus 

Anexos, fornecendo a contratada todos os materiais, mão de obra, máquinas e equipamentos necessários à sua 

perfeita execução, bem como a contratada deverá manter no local, os profissionais de nível superior, responsáveis 

pelos serviços durante toda a execução. 

2.2 Na proposta apresentada está previsto os seguintes custos: custos dos materiais, operações executivas, 

transporte de materiais, transporte de equipamentos para o local de aplicação, canteiro de serviços, realização de 

ensaios, consumo de combustíveis e lubrificantes, depreciação de ferramentas e equipamentos, energia elétrica, 

abastecimento de água, escritório e expediente, sinalização, estadias e hospedagens, remuneração do pessoal 

utilizado para a execução dos serviços, encargos decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

comercial, pagamento de tributos municipais, inclusive ISS, estaduais e federais por ventura incidentes, e todas 

mais que necessárias forem ao perfeito desempenho das obrigações assumidas. 

2.3 O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos limites permitidos pela 

legislação em vigor, sempre reforçados com Garantia nos termos da Lei.  

2.4 Havendo a necessidade da alteração na execução a contratada deve comunicar a Prefeitura com a proposta de 

alteração, acompanhado de uma planilha e itens a serem aditados e/ou suprimidos para análise e autorização por 

escrito da Prefeitura. 

2.5 Qualquer alteração executada sem a competente autorização da Prefeitura não será objeto de avaliação 



 
  

 
 

posterior, assim como não se fará nenhum pagamento nessas condições. 

2.6 A fiscalização dos serviços executados cabe ao Departamento de Obras e Engenharia assim designado pela 

CONTRATANTE nos termos do Edital. 

2.7 A perfeita manutenção da garantia contratual e do seu reforço, após celebração de aditamento, prorrogação e 

correção contratual plenamente vigente e a efetividade na execução dos serviços cabem, exclusivamente aos 

acreditados da CONTRATADA. 

2.8 Ao longo do contrato, ciente a CONTRATADA de que os prazos de execução aqui celebrados quedaram-se 

insuficientes, cabe a ela requerer a dilação dos prazos através de ofício fundamentado dirigido à CONTRATANTE: 

a) antes do vencimento da garantia; b) antes do vencimento do cronograma físico-financeiro da obra em 

andamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 Para fins contratuais é dado ao presente contrato o valor global de R$ .............. 

(..................................................), a ser executado no regime por preço unitário conforme Planilhas e proposta 

apresentada pela contratada atualizada conforme prevista no Edital (item VII e subitens), que passa a fazer parte 

integrante deste Contrato independentemente da sua transcrição, observado o seguinte resumo: (...........) 

3.2 Será efetuado um só faturamento mensal no último dia útil de cada mês, na conformidade dos serviços 

efetivamente realizados, cuja apuração será efetivada mediante medições realizadas conjuntamente pela 

Contratada e pela Prefeitura nos termos do Edital. 

3.3 O pagamento deverá ocorrer em até 40 (quarenta) dias conforme previsto no Edital. 

3.4 Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que efetivamente o 

serviço/fornecimento tenha sido executado. 

3.5 Caberá ao agente Gestor, o Departamento de obras e engenharia, a fiscalização da execução dos serviços 

contratados, bem como a recepção da Nota Fiscal de Serviços acompanhada de todos os documentos 

comprobatórios sobre o cumprimento das obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, atestando 

o fiel cumprimento dos serviços; 

3.6 O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medição, somente será efetuado mediante a 

apresentação de cópias reprográficas das guias de recolhimento de todos os encargos sociais referentes ao período 

de realização dos serviços. 

3.7 Conforme indicado pela Contratada os pagamentos deverão ser efetuados junto à instituição financeira: Banco 

…....., Agência ….............. e Conta Corrente …................... . Havendo alteração durante a execução do contrato a 

Contratada obrigar-se-á a informar por escrito em qual instituição financeira receberá os referidos pagamentos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS: 

4.1 Neste ato, a “Contratada” oferece nos termos do Edital a garantia da perfeita execução da obra, na importância 

de R$ .................. (.....................................................................................), representada pela Carta de Fiança 

/ Seguro Garantia n.º ..........., emitida pelo ...................., CNPJ ............................................................. , válida 

por XX dias com início de vigência em XX/XX/202X e seu vencimento previsto para o dia XX/XX/202X. 

4.2 A posterior celebração de Termo de aditamento, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de 

reforço da garantia, nos termos da Lei conforme previsto no Edital. 

4.3 A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato, assim entendido 

quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços. 

4.4 A Contratada responderá, sem prejuízo do disposto no Código de Defesa do Consumidor, durante o prazo 

irredutível de 05 (cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, pela solidez e 

segurança da obra, assim em razão dos materiais, como do solo nos termos do disposto no artigo 618 do Código 

Civil. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE, ADITAMENTO OU SUPRESSÃO: 

5.1 Quando e, se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do presente contrato, a Contratada 

poderá, através de requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º 

do artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período 

entre a data da assinatura do contrato e a autorização do reajuste. 

5.1.1  Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado nos termos da  alínea 

“d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21, e observadas as regras do Edital. 

5.1.2 Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do inciso I do artigo 124 



 
  

 
 

c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites permitidos, observado o Edital (09.03) e o item 2.3 deste 

Contrato. 

5.1.3 O prazo para resposta aos pedidos de reajuste dos preços e de reequilibrio do contrato, processados nos 

termos dos incisos X e XI do artigo 92 da Lei 14.133/21, serão respondidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data do fornecimento da documentação prevista. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

6.1 Farão parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, as demais cláusulas e condições do 

Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2025, levado a efeito pelo PROCESSO LICITATÓRIO 

N.º 089/2025, bem como a proposta da “Contratada” que, devidamente rubricada, se encontra arquivada na 

Prefeitura Municipal de Riolandia observado o item 3.1 deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1 As despesas com a execução do presente Contrato serão cobertas pelas dotações vigentes no orçamento de 

2025: 

Órgão: 01 – Prefeitura Municipal de Riolândia. 

Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais. 

Programa: 26.782.0024.2061.0000 – Manutenção das Estradas Vicinais. 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

Fonte de Recursos: 01 e 02. 

7.2 Se for necessário para os exercícios seguintes serão alocados os recursos nas respectivas leis orçamentárias. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS: 

8.1 O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização da obra que constituí o objeto deste contrato, 

será de até 9 (nove) meses, contados a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço. Havendo necessidade, 

devidamente justificada e aceita, o prazo da execução poderá ser prorrogado, com processo levado a termo. 

8.2 O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, em razão do período 

de recebimento provisório e definitivo, bem como pagamentos finais nos termos aqui estabelecidos, observando-

se no caso de prorrogação do prazo de execução (8.1) a dilação do mesmo prazo para a validade do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

9.1 A gestão contratual e o acampanhamento será de responsabilidade do Sr. Jamarco Pereira Ribeiro, Chefe de 

Gabinete. 

9.2 A fiscalização do presente Contrato e das obras será efetuada pela Sra. Marciana de Souza Nunes, Arquiteta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 No caso de descumprimento das regras estabelecidas neste contrato, resguardado o direito da ampla defesa e 

do contraditório, serão aplicadas à contratada, observado a ampla defesa e contraditório, pela ordem, as seguintes 

penalidades: 

a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo de 3 (três) dias 

para manifestação e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido. 

b) Aplicação da multa de 10% do valor global do contrato em caso de descumprimento de regras do do 

Edital e do presente Contrato. 

c) Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b” e rescisão automática do contrato, sem prejuízo 

das demais penalidades previstas para o caso de rescisão contratual, inclusive proibição de contratar com a 

Prefeitura de Riolandia pelo prazo de 3 (três) anos, ou até a regularização do fato, incluindo eventual 

indenização para a Prefeitura por danos causados em razão da irregularidade cometida. 

10.1.1 No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a Advertência, comunicando 

a decisão por escrito para a contratada. 

10.2 Caracterizado o atraso na finalização do serviço, fica estipulada cláusula penal no valor de 0,5% ao dia, por 

dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

Parágrafo Único: O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever de terminar a prestação 

do serviço a contento. 

10.3 O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das obrigações da contratada 

cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista. 



 
  

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS 

SERVIÇOS: 

11.1 Concluídos os serviços, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da entrega da 

comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso dela a fim de recebê-la 

provisoriamente. 

11.2 Após este recebimento e durante o prazo de observação de 20 (vinte) dias, ficará a CONTRATADA obrigada 

a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência de vícios de construção por ventura existentes. 

11.3 Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do exame para o 

recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que os serviços 

se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

11.4 O recebimento dos serviços não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras inerentes. 

11.5 A caução depositada será liberada ou restituída, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo dos 

serviços, em consonância com as determinações previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela nos moldes e 

padrões a serem definidos pela Subsecretaria de Comunicação Social do Governo do Estado, até o 10º dia posterior 

à emissão da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) da placa não 

colocada. 

12.2 Se for necessário, a empresa contratada deverá providenciar abertura de matrícula das obras junto ao INSS, 

e na última fatura apresentar a CND dos serviços, para liberação do último pagamento. 

12.3 A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades previstas no Código Civil 

e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de prepostos. 

12.4 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá, 

mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar serviços. A constatação de subcontratação sem 

anuência da Prefeitura sujeitará a contratada a multa de 3% do valor total do contrato, além da imediata rescisão 

com a subcontratada. 

12.5 O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com todas as regras 

estabelecidas neste Edital e no contrato. 

12.6 A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo, 

às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela respectiva apólice. 

12.7 Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências que advierem 

de: 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos. 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 

d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais usados na 

execução dos serviços. 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos serviços. 

f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou 

de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, devendo a CONTRATADA obedecer às 

normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na Consolidação das 

Leis do Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e na NR 18, além de outras disposições 

acerca da matéria. 

g) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza. 

h) Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 

i) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços executados, 

bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e 

danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva dos Serviços. 

j) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços a cargo da 

CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas. 

k) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até a aceitação definitiva 

dos serviços. 



 
  

 
 

l) A CONTRATADA, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, assumirá a 

Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o CREA/CAU e demais órgãos competentes. 

O cumprimento desta obrigação é condição para a liberação dos pagamentos. 

m) Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as seguintes 

obrigações: 

1- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de modo a 

conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

2- Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os equipamentos 

de proteção individual (EPIs); 

3- Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias à 

execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4- Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

5- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e 

ferramentas; 

6- Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, desde que se 

verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais 

empregados; 

7- Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, 

devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao público, uma boa 

imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 

8- Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares de 

segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho 

sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

13.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Paulo de Faria, com exclusão de outro qualquer para dirimir as questões 

que surgirem referentes a este contrato, que não forem resolvidas por via administrativa, na forma do Código Civil. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, na presença de duas testemunhas 

adiante assinadas. 

 

Riolândia – SP, ….. de ........................de 2025. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL RIOLÂNDIA 

Contratante 

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo 

Testemunhas: 

 

1. __________________________________                 2. __________________________________           

 

CPF:                                                                                 CPF: 

 



 
  

 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 089/2025 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

IE:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade:  

CEP:  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Execução de Obras para construção de ponte de concreto armado na Estrada 

Municipal RLD-030, Córrego Cuiabano, no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, 

conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

 
ITEM FONTE CÓDIGOS SERVIÇO UNID. QTDE. R$ UNIT. R$ UNIT+BDI R$ TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 CDHU 01.17.051 Projeto executivo de estrutura em formato A1 unid 3,00 R$ 2.173,38 R$ 2.716,73 R$ 8.150,18 

1.2 DER/SP 28.08.01.01.99 Placa de identificação para obra m2 6,00 R$ 343,55 R$ 343,55 R$ 2.061,30 

1.3 CDHU 02.02.150 Container tipo deposito - área mínima de 13,80 m² unxmês 4,00 R$ 919,82 R$ 1.149,78 R$ 4.599,10 

1.4 CDHU 02.01.180 Banheiro químico, padrão CETESB 1,0 m2 unxmês 4,00 R$ 1.161,86 R$ 1.452,33 R$ 5.809,30 

1.5 DER/SP 21.05.01 
Demolição mecânica de concreto armado da laje e vigas 
da antiga ponte assoreada 

m3 12,17 R$ 659,92 R$ 659,92 R$ 8.031,23 

1.6  22.03.08.99 
Transporte de entulho de demolição mat 3a cat alem de 

1 km 
m3*km 60,85 R$ 8,09 R$ 8,09 R$ 492,28 

1.7 CDHU 02.10.020 Locação de obra de edificação m2 198,00 R$ 16,92 R$ 21,15 R$ 4.187,70 

1.8 DER/SP 24.02.02.99 Escavação mecânica obras s/ explosivo(cabeceira) m3 156,00 R$ 18,10 R$ 18,10 R$ 2.823,60 

1.9 DER/SP 72.31.06.99.04 Grupo gerador portátil 7 kVA cond D h 352,00 R$ 17,70 R$ 17,70 R$ 6.230,40 

TOTAL DO ITEM 1 R$ 42.385,09 

2.0 INFRAESTRUTURA 

2.1 DER/SP 25.04.01.99 ESTACA CONCRETO PRE-MOLDADO - 20/25T m 280,00 R$ 182,71 R$ 182,71 R$ 51.158,80 

2.2 DER/SP 25.04.28.99 
TAXA MOBIL. DE EQUIPAMENTO BATE-
ESTACA 

uni 1,00 R$ 12.231,44 R$ 12.231,44 R$ 12.231,44 

2.3 DER/SP 24.02.01.99 Escavação manual para obras sem explosivo m3 16,38 R$ 84,91 R$ 84,91 R$ 1.390,83 

2.4 DER/SP 24.05.01.99 Forma plana para concreto armado comum m2 47,94 R$ 166,15 R$ 166,15 R$ 7.965,23 

2.5 DER/SP 24.07.05.99 Concreto Fck 25MPa m3 16,38 R$ 861,79 R$ 861,79 R$ 14.116,12 

2.6 DER/SP 24.06.02.99 Barra de aço CA-50 kg 1.310,40 R$ 15,12 R$ 15,12 R$ 19.813,25 

TOTAL DO ITEM 2 R$ 106.675,67 

3.0 MESOESTRUTURA 

3.1 DER/SP 24.05.01.99 Forma plana para concreto armado comum m2 420,12 R$ 166,15 R$ 166,15 R$ 69.802,94 

3.2 DER/SP 24.07.05.99 Concreto Fck 25MPa m3 44,35 R$ 861,79 R$ 861,79 R$ 38.220,39 

3.3 DER/SP 24.06.02.99 Barra de aço CA-50 kg 4.435,00 R$ 15,12 R$ 15,12 R$ 67.057,20 

TOTAL DO ITEM 3 R$ 175.080,53 

4.0 SUPERESTRUTURA 

4.1 DER/SP 24.05.01.99 Forma plana para concreto armado comum m2 170,40 R$ 166,15 R$ 166,15 R$ 28.311,96 

4.2 DER/SP 24.07.05.99 Concreto Fck 25MPa m3 28,08 R$ 861,79 R$ 861,79 R$ 24.199,06 

4.3 DER/SP 24.06.02.99 Barra de aço CA-50 kg 3.369,60 R$ 15,12 R$ 15,12 R$ 50.948,35 

4.4 DER/SP 26.08.01.99 Aparelho de apoio neoprene dm3 28,80 R$ 78,46 R$ 78,46 R$ 2.259,65 

4.5 DER/SP 28.06.12.99 Guarda corpo suporte tubular galvaniz 21/2 " m 48,00 R$ 177,24 R$ 177,24 R$ 8.507,52 

4.6 DER/SP 26.04.04.99 Cimbramento metálico de ponte e viaduto m3 313,20 R$ 108,27 R$ 108,27 R$ 33.910,16 

TOTAL DO ITEM 4 R$ 148.136,70 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1   Aterro de acesso      

5.1.1 DER/SP 22.02.01.99 Escavação e carga de material de 1/2 categoria m3 2.997,00 R$ 12,12 R$ 12,12 R$ 36.323,64 

5.1.2 DER/SP 22.03.03.99 Transporte de material de 1/2 categoria até 5 km m3*km 14.985,00 R$ 4,28 R$ 4,28 R$ 64.135,80 

5.1.3 DER/SP 22.04.01.99 Compactação de aterro 95% P S m3 3.153,00 R$ 6,54 R$ 6,54 R$ 20.620,62 

5.1.4 DER/SP 30.01.01 Grama em placa sem adubo m2 600,00 R$ 16,67 R$ 16,67 R$ 10.002,00 

5.2 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra m2 198,00 R$ 13,00 R$ 16,25 R$ 3.217,50 

TPU DER 31/10/2024 DES TOTAL DO ITEM 5 R$ 134.299,56 



 
  

 
 

CDHU BOL 196+25% BDI TOTAL GERAL R$ 606.577,54 

 

Valor Global Proposto (por extenso): R$ 606.577,54 (seiscentos e seis mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro 

centavos). 

Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 (sessenta) dias): ________________________  

Prazo de execução das obras: até 90 (noventa) dias, contados da emissão da 1ª Ordem de Serviço. 

Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses. 

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias subsequentes a aprovação da medição. 

 

Declaramos ainda, pelo subscritor da presente proposta, que aceitamos todas as condições dispostas no Edital, tendo ciência dos prazos 

e demais exigências estipuladas.  

 

Atestamos, para os devidos fins, que dispensamos a vistoria no local, pois é de nosso conhecimento onde os serviços serão realizados e 

temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação. 

 

Dados da Instituição Financeira: 

Nome Titular: 

CNPJ: 

Agência: 

Nº Conta-Corrente: 

PIX:  

 

Indicação do representante habilitado para assinatura do Contrato: 

Nome:   

Nacionalidade:    

Estado civil:    

Profissão:    

RG.:    

CPF.:   

Endereço completo:   

 

 

 

Local, Data. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 

EMPRESA / CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO III -  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 089/2025 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

IE:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade:  

CEP:  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Execução de Obras para construção de ponte de concreto armado na Estrada 

Municipal RLD-030, Córrego Cuiabano, no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, 

conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA 

Obra: Construção de Ponte de Concreto Córrego Cuiabano 

Local: RIOLÂNDIA/SP - ESTRADA RURAL RLD 030 - Coordenadas UTM: 20° 5'44.30"S e 49°40'24.63"O.   

ITEM ETAPAS VALOR % 
PERÍODO (DIAS) 

30 60 90 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 42.385,14 6,99%  R$                  16.954,06   R$                  12.715,54   R$                  12.715,54  

2.0 INFRAESTRUTURA R$ 106.855,52 17,61%  R$                  21.371,10   R$                  21.371,10   R$                  64.113,31  

3.0 MESOESTRUTURA R$ 175.080,53 28,86%  R$                  70.032,21   R$                  70.032,21   R$                  35.016,11  

  SUPER ESTRUTURA R$ 148.136,70 24,41%  R$                  59.254,68   R$                  59.254,68   R$                  29.627,34  

  SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 134.299,56 22,13%  R$                  53.719,82   R$                  53.719,82   R$                  26.859,91  

TOTAL PARCIAL  R$                221.331,88   R$                217.093,36   R$                168.332,21  

TOTAL ACUMULADO   R$                221.331,88   R$                438.425,24   R$                606.757,45  

 

 

Local, Data. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 

EMPRESA / CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE  

TRIBUTAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER EPP) 

 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antonio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 089/2025 

Concorrência Eletrônica nº 004/2025 

 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF nº, sediada á (Endereço Completo), DECLARO(AMOS) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 004/2025, que 

estou(amos) sob o regime de empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. [Somente na hipótese de o licitante ser 

Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)] 
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ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antonio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 089/2025 

Concorrência Eletrônica nº 004/2025 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da 

matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., representada neste ato por 

seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 

............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 

n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 

perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao Concorrência  Eletrônica nº 004/2025 do 

Município de Riolândia-SP, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da 

CONCORRÊNCIA, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em 

nome da Outorgante, formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da Sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Agente de Contratação, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até o dia _______/___________/___________. 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obrigatório: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir com firma 

reconhecida ou assinada digitalmente de forma que possa ser verificada sua autenticidade, acompanhada do 

contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do 

outorgante. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antonio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 089/2025 

Concorrência Eletrônica nº 004/2025 

 

 

 

                               Sr (a). Agente de Contratação, 

 

 

Pelo presente, DECLARO (AMOS) que, nos termos do Art. 63, I, da Lei n. º 14.133 / 2021, está empresa 

............(indicação da razão social e CNPJ) CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO para o Concorrência Eletrônica n. º ______/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada em Execução de Obras para construção de ponte de concreto armado na Estrada Municipal RLD-

030, Córrego Cuiabano, no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e 

equipamentos, conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do Edital, respondendo pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

Nome 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antonio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 089/2025 

Concorrência Eletrônica nº 004/2025 

 

 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MFnº ..............................., 

representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de ..............................., portador (a) do RG 

nº ............................... e do CPF nº ..............................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

a) Que a empresa encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. Portanto, não concede 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

 

b) A empresa atende às normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo 

parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

 

c) Declaração que não possui em sua Cadeia produtiva, empregados executando Trabalho Degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inc. Ill do art. 5° da Constituição Federal. 

 

d) Ter ciência de que a existência de registro no Cadin Estadual, exceto se suspenso, impede(m) a contratação 

com a Prefeitura Municipal de Riolândia, de acordo com a Lei Estadual nº 12.799/08.  

 

e) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação da referida empresa no presente processo 

licitatório e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. A empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer 

na íntegra; 

 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

h) Conhece e concorda com todos os termos do presente Edital, tem conhecimento do objeto a ser fornecido, e 

examinou o Edital, termo de referência e / ou demais anexos, não existindo nenhuma falha nos mesmos, 

concordando assim com estes documentos na sua íntegra; 

 

i) Declaração de que a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, da seguinte forma: 

I. a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação em epígrafe não foi informada, 

discutida recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 
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III. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação em epígrafe quanto a participar ou não da referida licitação; 

IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 

em epígrafe antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste órgão antes da abertura 

oficial das propostas; e 

VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 

nome do profissional responsável pela condução do processo e ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

 

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 

estão sendo cumpridas; 

 

g) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos conheço na íntegra. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa - CNPJ 

Representante legal - RG e CPF 

  



 

           Ijjkpç     

 

ANEXO VIII - CARTA 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antonio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 089/2025 

Concorrência Eletrônica nº 004/2025 

 

 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MFnº ..............................., 

representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de ..............................., portador (a) do RG 

nº ............................... e do CPF nº ..............................., vem por meio desta  SOLICITAR SUA 

PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e faz declaração explícita de que: 

 

a) Assume inteira responsabilidade pela execução da obra/serviços licitados, respeitando as normas vigentes 

à mesma; 

b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta licitação, bem como de quem 

for designado para efetuar a fiscalização e ou controle de qualidade na citada execução; 

c) Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se sujeita às mesmas, 

estando de pleno acordo com elas; 

d) Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão executadas; 

e) Não está impedida de contratar com a Administração; 

f) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à terceiros, inclusive à 

Municipalidade, desde que por sua culpa; 

g) Manterá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo com as exigências da 

Prefeitura Municipal De Riolândia e autoridades de trânsito local; 

h) Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e exigências que se fizerem 

necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

i) Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão unilateral, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

licitação; 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa - CNPJ 

Representante legal - RG e CPF 

 


